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Solicitação de Licitação Requisição ao Compras Processo Digital
226 2025 187 2025 26645 2025 22/05/2025

Do Ordenador
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Unidade: Departamento de Administração

Do Objeto
Credenciar empresas especializadas na Prestação de Serviços de Avaliação Psicoeducacional para atendimento de demandas da Rede Municipal
de Ensino da Prefeitura Municipal de Pinhais

Da Justificativa
A realização de processo de credenciamento para prestação de serviços especializados em avaliações psicoeducacionais mostra-se necessária 
diante da crescente demanda apresentada pelos educandos das Redes de Unidades de Ensino do Município.
Esse serviço integra as ações da Educação Especial da Prefeitura, estando subordinado à Seção de Apoio aos Serviços da Educação Especial 
(SEASE) e à Gerência de Educação Especial e Inclusão Educacional (GESPI). A oferta das avaliações ocorre por meio do Centro Municipal de 
Apoio e Atendimento Especializado (CAAE) e envolve, prioritariamente, a atuação da dupla avaliadora composta por profissional da Psicologia e da 
Pedagogia.

As avaliações psicoeducacionais têm como foco a investigação do potencial intelectual, das habilidades cognitivas e dos processos de 
aprendizagem dos educandos. A solicitação do serviço ocorre quando a equipe pedagógica da unidade educacional identifica alterações ou 
dificuldades significativas nesses aspectos. A partir do encaminhamento, o processo avaliativo torna-se o ponto de partida para a elaboração de 
estratégias e ações pedagógicas individualizadas, com vistas à promoção do desenvolvimento acadêmico e da inclusão social do educando no 
ambiente escolar.
Considerando a análise dos dados dos últimos três anos, observa-se um aumento contínuo na quantidade de encaminhamentos, o que tem 
ampliado significativamente a demanda por avaliações especializadas. Tal cenário impõe a necessidade de contratação de profissionais com 
formação e experiência específicas, capazes de realizar as avaliações e emitir os respectivos relatórios técnicos conclusivos, em conformidade 
com os princípios e diretrizes da Educação Inclusiva.
Nesse contexto, o credenciamento se apresenta como a forma mais adequada de contratação, pois permite à Administração contar com uma rede 
de profissionais ou instituições habilitadas para atender conforme a demanda, de forma ágil, técnica e eficiente, garantindo a continuidade e a 
qualidade do atendimento prestado aos estudantes da Rede Municipal de Ensino.

Da Execução
Valor Total R$697.789,50
Prazo de Execução Conforme TR
Contratação Contrato
Origem Recurso
Convênio
Forma de Pagamento
Amostra Não

Local de Entrega

Da Fiscalização
CPF Nome Decreto E-mail Função

873.888.559-04 SANDRA CASTILHO 315/2021 sandra.castilho@edu.pinhais.pr.gov.brFiscal

Das Dotações e Participantes
Referência Descrição Exercício Órgão Valor

171 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 2025 Secretaria Municipal de Educação - SEMED R$697.789,50
Total R$697.789,50

Programa PPA Descrição
0074 Pinhais: Educação Básica de Qualidade para Todos

LDO Descrição
6018 Atividades da Rede Municipal de Ensino - Ensino Fundamental

Da Autorização e Assinatura
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Por todo exposto, declaro a adequação orçamentária e financeira do presente Pedido de Licitação com a LOA e a compatibilidade com o PPA e a
LDO, nos termos do Art. 16, II da LRF, e solicito ao Sr. Prefeito Municipal a autorização para a realização do procedimento de licitação, nos termos
da Lei Federal nº 14133/2021 e do Decreto Municipal nº 346/2023.
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